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De confcrrnidade :çqm o Artigo 189 do Regimento Interno desta 

Edilidade, apresentamos e:; Mesa Diretora, ouvindo o Douto Plenário e 

dispensado as demais formalidades regimentais, MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO a MARCO ANTÔNIO PRAXEDES DE MORAES FILHO em 

virtude da publicação da obro intitulada "LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS". 

MARCO ANTÔNIO· PRAXEDES DE MORAES FILHO (Advogado, 

Analista Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - T J/CE, 

Professor da Pós-Graduação da Universidade de Fortaleza - UNIFOR, 

Mestre em Planejamento e Políticas Públicas pela Universidade Estadual 

do Ceará - UECE, Membro da Academia Cearense de Direito - ACED), 

em virtude da publicação da obra intitulada "Licitações Sustentáveis: Os 

Parâmetros do Desenvolvimento Nacional e o Controle das Compras 

Públicas Verdes" (Porto Alegre/RS: Editora H. 2018), tendo em vista a 

relevância da temática para as três esferas de governo, buscando não 

apenas a redução dos impactos já causados à natureza, mas remodelar 

os hábitos consumeristas na sociedade contemporânea, incorporando 

práticas ecológicas no âmbito da administração pública. Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Fortim/CE, 15 de março de 2019. 
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